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PORTARIA Nº 595, de 11 de setembro de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 157/2023, alterado pelas Portarias nº 428 e 455 e 507/2023, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 12, 13, 25 de julho de 

2023 e 09 de agosto de 2023,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria 585/2023, que homologa o Resultado da Seleção 

de candidatos para Monitoria (PL 2023.0 e PL 2023.2), publicado no Diário Oficial do Estado do 

dia 05 de setembro de 2023, no tocante ao resultado do Departamento de Ciências Exatas e 

Tecnológicas – DCET, do Departamento de Ciências Humanas e Letras – DCHL e do 

Departamento de Saúde I – DSI, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS – DCET 

 

-Estatística Aplicada às Ciências Agrárias 

 Weslei Santos Sousa– 1° lugar (V) 

 

-Bioestatística 

 Lívia Souza Ferreira– 1° lugar (B) 

 Kelvin de Oliveira Souto– 2° lugar (V) 

 

Álgebra Linear I 

 Ademir de Jesus Reis Júnior – 1° lugar (B) 

 Brenda Moraes de Oliveira– 2° lugar 
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CAMPUS DE JEQUIÉ 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS – DCHL 

 

-Inglês Instrumental (Sistemas de Informação) 

 Rayane Rodrigues da Cruz – 1° lugar (B) 

 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE I - DSI 

 

-Clínica Integrada II – CI II 

 Marynny Teixeira Silva (V) 

 

-Cinesioterapia 

 Poliana Santos Cerqueira – 1° lugar (B) 

 Rafael Mendes Limeira– 2° lugar (V) 

 Thalita Oliveira Fonseca Alencar– 3° lugar (V) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


